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SUMÁRIO — PROCESSO C-34/09

O artigo  20.o  TFUE deve ser interpretado 
no sentido de que se opõe a que um Estado-
-Membro, por um lado, recuse a um nacional 
de um Estado terceiro, que tem a seu cargo 
os seus filhos de tenra idade, cidadãos da 
União, a permanência no Estado-Membro da 
residência destes últimos, cuja nacionalidade 
têm, e, por outro, recuse ao dito nacional de 
um Estado terceiro uma autorização de traba-
lho, na medida em que essas decisões venham 
a privar os referidos filhos do gozo efectivo do 
essencial dos direitos associados ao estatuto 
de cidadão da União.

Com efeito, o estatuto de cidadão da União 
tende a ser o estatuto fundamental dos nacio-
nais dos Estados-Membros. Ora, essa recusa 

de permanência tem a consequência de os 
referidos filhos, cidadãos da União, se verem 
obrigados a deixar o território da União para 
acompanhar os seus progenitores. Do mesmo 
modo, se não for atribuída uma autorização 
de trabalho a essa pessoa, esta corre o risco 
de não dispor dos recursos necessários para 
se sustentar a si própria e sustentar a sua fa-
mília, o que teria igualmente a consequência 
de os seus filhos, cidadãos da União, se verem 
obrigados a deixar o território desta. Nestas 
condições, os referidos cidadãos da União fi-
carão, de facto, impossibilitados de exercer o 
essencial dos direitos conferidos pelo seu es-
tatuto de cidadão da União.

(cf. n.os 41, 44-45 e disp.)
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